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Programa de
Pós-
Graduação
em:

Gestão Organizacional

Defesa de: Dissertação de Mestrado Profissional, 110, PPGGO

Data:
Quatro de março de
dois mil e vinte e
quatro

Hora de início: 14:00
Hora de
encerramento:

16:00

Matrícula do
Discente:

12212GOM016

Nome do
Discente:

Regina Keiko Hasegawa

Título do
Trabalho:

 GOVERNO ELETRÔNICO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: A EXPERIÊNCIA DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE UBERLÂNDIA - MG

Área de
concentração:

Gestão Organizacional

Linha de
pesquisa:

Gestão Pública

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

-

Reuniu-se, por meio de webconferência, a Banca Examinadora, designada pelo
Colegiado do Programa de Pós-graduação em Gestão Organizacional, assim
composta: Professores Doutores: José Eduardo Ferreira Lopes (UFU), Thiago
Gonçalves Paluma Rocha (UFU), Lilian Ribeiro de Oliveira Simões (Centro
Universitário Barão de Mauá - Ribeirão Preto) e Luciana Carvalho, orientadora
da candidata.

Iniciando os trabalhos a presidente da mesa, Drª. Luciana Carvalho, apresentou a
Comissão Examinadora e a candidata, agradeceu a presença do público, e concedeu
à Discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da apresentação
da Discente e o tempo de arguição e resposta foram conforme as normas do
Programa.

A seguir a senhora presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, aos
examinadores, que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguição, que se
desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o
resultado final, considerando a candidata:

Aprovada.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.
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O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Carvalho, Professor(a) do
Magistério Superior, em 04/03/2024, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo Ferreira Lopes,
Professor(a) do Magistério Superior, em 04/03/2024, às 15:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gonçalves Paluma Rocha,
Professor(a) do Magistério Superior, em 04/03/2024, às 17:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Oliveira Simões,
Usuário Externo, em 05/03/2024, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5168258 e o código CRC 60C5FACC.

Referência: Processo nº 23117.009728/2024-71 SEI nº 5168258
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Reflete a produção científica medida pela contagem de “papel” –
“papel” usado aqui
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• Pode sugerir o que o leitor pode ou não 

• Examinar uma instância específica 

• Pode ou não ser influenciado pelo viés 

• Ilustrar a complexidade da situação;
• Tem a vantagem das retrospectivas

• Apresenta a influ

• Mostra a influência da passagem 

• Inclui material vívido;
• Obtém informações de uma gama 

• Cobre muitos anos e descreve como o 

• Demonstra difer

• Apresenta informações de formas 



• Explica as razões de um problema,  os 

• 

• Discute e avalia alternativas não 
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